
diário oficial Nº 35.038   5Sexta-feira, 08 DE JULHO DE 2022

rESolVE:
Excluir da Portaria de férias nº. 1153/2022-crG, publicada no doE nº. 35036 
de 06/07/2022, o servidor iValdo JoSE PiMENTEl, id funcional 5784565/1.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 07 de Julho de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 825615
Portaria N°. 1.158/2022 - crG, de 07 de Julho de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o que dispõe  o  art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e o decreto nº. 1.462 de 12 de abril de 2021;
coNSidEraNdo ainda, o Processo Nº. 2022/860530, de 06/07/2022. 
rESolVE:
coNcEdEr 30 (TriNTa) dias de férias regulamentares, ao servidor abaixo 
relacionado. 

id. FUNcioNaL serVidor PerÍodo aQUi-
sitiVo PerÍodo GoZo

5956346/1 PaTricK caSTElo BraNco SilVa 19/08/2020 a 
18/08/2021

04/08/2022 a 
02/09/2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 07 de Julho de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 825706

Portaria Nº 1159/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/860627, de 06 de julho de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho SaN-
TarÉM / iTaiTUBa/ NoVa caNaÃ/ SaNTarÉM/Pa, no período de 29/06 a 
03/07/2022.

servidor objetivo 
aNTHENor NaSciMENTo dE oliVEira matrícula funcional nº 
5020808/2, cPf 212.447.662-91, cargo coordenador da área, 

lotação crGBa. 

Participar da ii reunião ordinária do conselho de-
liberativo da reserva Extrativista Tapajós arapiuns, 

nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 07 de julho de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 826001

Portaria Nº. 896/2022-ccG de 7 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
lotar lUiZ carloS doS SaNToS, assessor Especial i, na Secretaria de 
Estado de cultura – SEcUlT, a contar de 1º de julho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 826002

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 014/2022-cMG
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da caSa MiliTar da GoVErNadoria, escrito no cNPJ/Mf 
sob nº 07.313.542/0001-63, e a empresa coNSUlTrE – coNSUlToria E 
TrEiNaMENTo lTda, cNPJ: 36.003.671/0001-53, insc. Estadual: isento - 
insc. Municipal: 24.687-0. Endereço: av. champagnat, 645, Ed. Palmares, 
3º andar – centro – 29.100-011 – Vila Velha, Espírito Santo Telefone: (27) 
3340-0122 / (27) 9 8179-1115 - Site: www.consultre.com.br - E-mail: 
consultre@consultre.com.br.
do oBJETo: contratação de pessoa jurídica para atualização e capacitação 
de servidores desta casa Militar da Governadoria do Estado, que atuam na 
esfera de Gestão de frota, por meio de cursos presenciais. os autos fo-
ram instruídos em consonância com o Parecer Jurídico 056/2022 – ASSJUR 
cMG Pa, acostado ao Processo Eletrônico – PaE 2022/701841.

da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso ii, 
c/c art. 13, inciso Vi, da lei federal 8.666/93 e da Súmula TcU nº 252.
Valor ESTiMado: r$ 5.681,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta e um re-
ais), conforme classificação orçamentária a seguir:
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:

funcional Programática 04.128.1508.8912 – capacitação de agentes Públicos

Natureza da despesa 33.90.39.48 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção e 
Treinamento

ação detalhada 260842

Plano interno 4120008912c

fonte do recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (recursos ordinários)

foro: comarca de Belém – Estado do Pará.
daTa: Belém/Pa, 06 de Julho de 2022.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado do Pará
oSMar ViEira da coSTa JUNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria

Protocolo: 825404

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 014/2022-cMG
considerando o Parecer Jurídico 056/2022 – aSSJUr cMG Pa, reconheço e 
ratifico o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 014/2022 – CMG PA, com 
fulcro no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, inciso Vi, da lei federal 8.666/93 
e da Súmula TcU nº 252, visando à despesa com a contratação de pessoa 
jurídica para atualização e capacitação de servidores desta casa Militar 
da Governadoria do Estado, que atuam na esfera de Gestão de frota, por 
meio de cursos presenciais, pela empresa coNSUlTrE – coNSUlToria E 
TrEiNaMENTo lTda, cNPJ: 36.003.671/0001-53, insc. Estadual: isento - 
insc. Municipal: 24.687-0. Endereço: av. champagnat, 645, Ed. Palmares, 
3º andar – centro – 29.100-011 – Vila Velha, Espírito Santo Telefone: (27) 
3340-0122 / (27) 9 8179-1115 - Site: www.consultre.com.br - E-mail: 
consultre@consultre.com.br, conforme documentação anexada aos autos 
do Processo Eletrônico – PaE 2022/701841.
Valor ESTiMado: r$ 5.681,00 (cinco mil seiscentos e oitenta e um reais).
 Belém/Pa, 06 de Julho de 2022.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado do Pará
oSMar ViEira da coSTa JUNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria

Protocolo: 825407

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria nº 337/2022-PGe.G. Belém, 06 de julho de 2022.
o Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais...
rESolVE:
coNcEdEr, 03 (três) dias de licença saúde à servidora anaclan alves, 
identidade funcional nº 80845044/2, no período de 13 a 15.06.2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício

Protocolo: 825410

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 001/2022 – coMac
reGiMeNto iNterNo da escoLa sUPerior da adVocacia
PÚBLica do estado do ParÁ
dispõe sobre o regimento interno da Escola Superior da advocacia Pública 
do Estado do Pará
caPÍtULo i – das disPosiÇÕes iNiciais
art. 1º Este regimento interno regulamenta e disciplina, respeitada a au-
tonomia didático-científica inerente ao ensino superior, as atividades ins-
titucionais da Escola Superior da advocacia Pública do Estado do Pará do 
Estado do Pará (ESAP-PGE/PA), relativamente aos âmbitos didático, peda-
gógico, acadêmico, científico, comunitário e disciplinar.
art. 2º a Escola Superior da advocacia Pública do Estado do Pará é órgão 
de assessoramento, informação, condução do ensino, pesquisa e exten-
são, dotado de autonomia técnico-pedagógica, subordinado ao Procura-
dor-Geral do Estado, dirigido por um diretor nomeado em comissão dentre 
integrantes da carreira de Procurador do Estado ou servidores do Órgão, 
nos termos do art. 15-a, da lei complementar Estadual nº 41, de 29 de 
agosto de 2002, incluído pela lei complementar Estadual nº 139, de 1 de 
dezembro de 2021.
caPÍtULo ii – dos oBJetiVos iNstitUcioNais
art. 3º a Escola Superior da advocacia Pública do Estado do Pará do Estado 
do Pará (ESaP-PGE/Pa) tem por objetivos institucionais:


